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de !l de JIlIJIO proximo passado sobre este assumpto, com a qual Houve por bem Con
forma r-Se ; e Determina 'lae no exame dos processos dos Aspirantes Pharmaceuticos de
segunda classe se exijam aos habilitados os documentos das hnbilitnçõcs preparntorias
prescriptas no ar tigo 11." da Carta de Lei de 12 de Agosto de 1854 (Diario do Go
vemo N." (96 ). salvas todavia ns excepções consignadas no §; unico «lu citado arti ~o ;

,levendo o Conselho Superior de 11Iltr 1lCC"0 Publica fi car na intelligcncia de que pela
promulgaçã o da referida Carta de Lei e do Decreto de 3 ( de Janeiro d'este anuo (Diar io
do Governo N.u .l 7) fi caram resolvidas as ciladas Consultas, e adoptadas as principacs
Provisões que se propunham no pl ano de Hogulameuto oílerecido.

Paço de Cintra, em 7 de Agosto de 1855, = Rodrigo da Fo nseca 11lagalhães.

lU

1.' Direcção - 1.' lIepartição.

A lle,"lendo ou que Me representou o Cornm issa rio dos Estudos do Districto de
Coirnbrn, pedindo a creaçãn de uma cadeira de ensino primario na Frcg:uezia da Ca
rapinheira, Concelho de Montemor o Yelho, no mesmo Distr icto; Tendo em vista a
Consulto do Conselho Superior de Ins trucçno Publica de 2t de Julho ultimo, pelo qual
se mostro o necessidade ,!'esta providencio; Usando do faculdade conferida no artigo
5." do Decreto, com sancçüo legislativa, de 20 de Setembro de 184 t ; e Tendo em
vista o Lei do Orçamento do Estado: Tlei por bem, em :Nome d'EL-HEI, Crcar uma
cadeira, primeiro gran, no Preguezia da Carapinheira, Concelho de Montemor o Velho,
Dislri clo de Coimbrn; e Mandar que elln seja desde logo posta a concurso,

O Ministro e Secretario dEstado dos Negoc ias do Reino assi m o tenha entendido,
c faça executar, Paço de Ciutra, cm 8 de Agosto de 1855.= HEI, Hcgente.= Ro-
dl'igo da Fonseca Alagalhãe:i. No Diariu do Governo de 14 de Maio de 135fi, N.o U3 .

iS?

A lIendendo ao que Me representou a Junta de Parochin de Aldeia Velha, Con
celho do Sabugal, Districto da Guarda, pedind o a creação de uma cadeira de ensino
primaria n'nquella Freguezia : Tendo em vista a Consu lta do Conselho Superior de In
str ucção Publica do I /1 do corre nte, da qun! se mostra a necessidade (r esta providen
cia; Usando dn fa culdade conferida pelo artigo 5.° do Decreto, rum suncoüo I c ~islilti \' a ,

de 20 de Setembro de 1844; c Tendo em vista a Lei do Orçamento do Estado: Hei
por bem, em Xome d'EL-HEI, Crcar uma cadeira de ensino primario, primeiro grau,
em Aldeia Velha, Concelho do Sabugal, Districto da Gua rda; e Mandar que ella seja
desde logo posta a concurso.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocies do Reino assi m o tenha entendido,
c faça executar. Paço de Cintra, em 8 de Agosto de 1855,=HEI, Hegente.=Ro-
drigo da Fonseca ilJagalhà('s. Xo Diar io do Governo de H de Maio de 1l3 5ü, N,o 11:1.

lO.I IU STER I O DOS SRGOCIOS 1M. lU A IUSn ,\.
E ULTItAltIt\.U.

Repartição do Ultramar.

Tendo sido presentes a Sua Mageslade Er.-I\EI, Hegente em Nome do REI, os
Officios do Governador Geral da l'rovincia de Caho Verde N," 18 1.3, de ( 5 de Outu
bro de 1852, N."' 1879 e 1881, de 18 e 23 de Janeiro de 1853, e igualmente os
outros Ollieios-D - de 2'~ de Abri], N." 1929, de 13 de Ma io, e N." 1967 de 12
de Setembro do mesmo anuo de 1803, bem como uma Representação de Negociantes
de Bissa u, contra o exclusivo do commcrcio do sal e da navegação do rio Corubal,
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